
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO. 

   

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 

 

_DE 1.982. 

  

CONSIDERANDO que, o Artigo .135 da Lei Com 
plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a 	aliena 
ç'ão de Bens Imgveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 
de de licitaçao e autorizacZo lekislativa, fica o ato de alie 
naç'ao de Bens Imgveis revestidos das exigências de moralidade 
e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a grea de terras objeto 
do Artigo 12 da presente Lei, g presentemente ocupado por um 
prádio residencial de propriedade da Srg. EDITH SENOS PACHECO, 
conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeitura como: 
distrito 1, quadra.093, lote 144, inscriçao n2 084705-3, Para 
efeito de Imposto Predial, no auferindo o Município qualquer 

, receita oriunda de tal ocapaçao 

A UMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do pPoder Executi 
vo Municipal, autorizado a alienar em liciteogo, ama grea de 
terras com as seguintes medidas e confrontacZes: 9,00m ( nove 
metros) de frente para a RuamMarcílio Dias; 27,00m (vinte 	e 
sete metros) na lateral esquerda confrontando com Agostinho ' 
de Oliveira dos Santos; 27,00m (vinte e ete metros) na 	late 
ral direita confrontando com Altair Josg Rangel e 9,00m (nove 
metros) nos fundos confrontando com Mirtho Alves Pereira, for 
mando uma grea total de 243,00 M2 (duzentos e quarenta e três 

metros quadrados) 
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ARTIGO 22 — A alienaço se fará • através 
de noiteça°, em local, dia e hora a serem divulgados, e pelo 
valor mínimo fixado pela Comisso de AvaliaçZo e este fim des 
tinado. 

ARTIGO 3g  — A alienaçgo se fera no estado 
atual do imével,'ngo tendo a Prefnitura Municipal de Cabe Fri4 
qualquer responsabilidade Sob 'posseiros ou intrusos. 

- ARTIGO 42  — Esta Lei entrara em 'vigor na dà 
te de Sua publicaçgo, revegadas as disposiçZes em contrario. 
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